CONSELHO SUPERIOR DO MINISTERIO PUBLICO FEDERALConselho Superior do Ministério
Publico Federal

RESOLUCAO N° 12/94, DE 23 DE AGOSTO DE 1994

Dispbe sobre a conversdo de um terco das férias dos Membros do Ministério
Publico Federal em abono pecuniario.

O Conselho Superior do Ministério Publico Federal, no exercicio da competéncia
prevista no art. 57, inciso I, da Lei Complementar n® 75, de 20 de maio de 1993,
resolve expedir a seguinte resolucao:

Art. 1° - O pagamento da remuneracgdo das férias dos membros do Ministério
Publico Federal sera efetuado até dois dias antes do inicio do gozo do

respectivo periodo, facultada a conversdao de um terco das mesmas em abono
pecuniario, requerido com pelo menos sessenta dias de antecedéncia, nele
considerado o valor do acréscimo previsto no art. 220, § 2°, da Lei Complementar
n® 75, de 20 de maio de 1993.

Paragrafo uUnico - O requerente deverd indicar o periodo em que trabalhardg, o
qual devera recair, necessariamente, no terco inicial ou final das férias,

sendo-lhe vedada a conversédo intermediaria ou o fracionamento das férias
restantes.

Art. 2° - A conversao em abono pecuniario e o pagamento antecipado das férias
corresponderéo a cada periodo de 30 (trinta) dias.

Art. 3° - O pagamento da remuneracéao, inclusive do abono pecuniario, quando as
férias forem continuas de 60 dias também observara a regra do pagamento mensal,
atendendo-se igualmente ao que dispbe a parte inicial do 8 3° do art. 220, da

Lei Complementar n® 75/93, de 20 de maio de 1993.

Art. 4° - Ficaré incluido no plantdo, durante as férias coletivas ou o recesso,

o0 membro do Ministério Publico Federal que requerer a conversdo para aqueles
periodos.

Art. 5° - Deverd o membro do Ministério Publico Federal comprovar, no més
subseqiente ao gozo das férias, o exercicio das suas atividades durante o

periodo de conversdao em abono pecuniario.

Paragrafo unico - A comprovacdo deverda ser feita pelos dados estatisticos dos
pronunciamentos emitidos durante o periodo de conversao, ou de relatérios que
demonstrem as atividades do membro do Ministério Publico Federal no referido
periodo, para a apreciacdo da Corregedoria Geral do Ministério Publico Federal.
Art. 6° - Importard na reposi¢cdo dos valores recebidos, com os acréscimos

legais, a ndo comprovacéo de atividades durante o periodo de conversao,
independentemente das sanc¢des administrativas cabiveis.

Art. 7° - Esta resolucdo entrara em vigor na data da sua publicagao.

Brasilia, 23 de agosto de 1.994
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